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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR N.º 293, DE 09 DE OUTUBRO DE
2024

Dispõe  sobre  inserção  de  área
que  especifica  no  perímetro
urbano do Município de Olímpia e
dá outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1.º  Fica  inserida  no  perímetro  urbano  do
Município da Estância Turística de Olímpia, de acordo com o
disposto  no  artigo  100,  c/c  a  Zona  Residencial  de  Alta
Densidade – ZR.3, da Lei Complementar n.º 254, de 14 de
dezembro  de  2021,  a  área  abaixo  descrita,  medindo
96.800,00  metros  quadrados,  registrada  no  Cartório  de
Registro de Imóveis da Comarca de Olímpia, sob matrícula
n.º 20.876, obedecendo a seguinte descrição:

IMÓVEL: Uma área de terras situada na zona rural na
cidade de Olímpia, com a seguinte descrição: Inicia-se do
ponto  1ª,  deste  ponto  segue  com rumo 80º54'6”  NE  e
distância de 103,07 até o ponto 2, do ponto 2, onde deflete
a esquerda,  com rumo de 80º53’32” NE e  distância  de
162,55 metros até o ponto 3, tendo como confrontante e
propriedade de Joaquina Rosa Gameiro, do ponto 3, deflete
a direita com rumo de 73º11’48” SE e distância de 215,24
metros,  até  o  ponto  3-A,  deste  ponto,  deflete  a  esquerda,
seguindo com rumo de 14º42’03” NE e distância de 218,74
metros  até  o  ponto  6-A,  tendo  confrontação  com
propriedade de Laércio Antônio de Oliveira e sua mulher
Ermelinda  Batista  de  Oliveira  –  Gleba  C,  do  ponto  6-A,
deflete a esquerda seguindo com rumo de 75º23’12” NW e
distância  de  35,15  metros  até  o  ponto  7,  do  ponto  7,
deflete a esquerda com rumo de 81º48’43” NW e distância
de 179,95 metros até o ponto 8, do ponto 8, deste ponto,
deflete a esquerda com rumo de 80º58’31” SW e distância
de 295,91 metros até o ponto 8-A, onde tem confrontação e
propriedade lateral com Palmyra de Oliveira Hanna e Elias
José  Jounes  Hanna  do  ponto  8-A,  deflete  a  esquerda.
Seguindo com rumo de 05º56’42” SW e distância de 182,30
metros  até  o  ponto  1-A,  tendo  como  confrontação  e
propriedade lateral  com Antenor Minari  e  Thereza Maria
Minari  –  Gleba  A,  onde  teve  início  e  fim  desta  descrição
alcançando  uma  área  de  96.800,00  metros  quadrados.

Art.  2.º  A  Matrícula,  Planta  da  Área,  Memorial
Descr i t i vo  e  a  A ta  do  Conse lho  Mun ic ipa l  de
Desenvolvimento Urbano – COMUDU, seguem em anexo à
presente Lei Complementar.

Art.  3.º Esta Lei  Complementar  entra em vigor  na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 09 de outubro de 2024.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 09
de outubro de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
LEI N.º 5.029, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a adquirir  bem imóvel
através  de  desapropriação
amigável e/ou judicial e dá outras
providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.°  Fica  o  Município  da  Estância  Turística  de
Olímpia, autorizado a adquirir, através de desapropriação
amigável ou judicial, parte de área de imóvel de 299,43
metros quadrados de terras, localizada no imóvel objeto da
matrícula n.° 119.452, do Cartório de Registro de Imóveis
de Olímpia/SP, que consta pertencer a APARECIDA HILDA
GEROTE, obedecendo as seguintes descrições:

MEMORIAL DESCRITIVO
ÁREA DESTINADA À AVENIDA – 299,43 METROS

QUADRADOS
IMÓVEL: RUA ADRIANA CRISTINA ARAGÃO, no JARDIM

MOUCO,  nesta  cidade  de  Olímpia/SP  –  Urbano,  sem
benfeitorias, medindo e confrontando da seguinte forma:
“inicia no Marco Denominado “2”, localizado na confluência
do  imóvel  objeto  da  transcrição  n°16.322,  com a  Área
Remanescente e com a Rua Adriana Cristina Aragão, daí
segue em linha reta confrontando com o imóvel objeto da
transcrição  n°16.322  numa  distância  de  17,90  metros
(dezessete metros e noventa centímetros) até encontrar o
Marco Denominado “A”; daí deflete a direita, na confluência
com  a  Área  de  Preservação,  numa  distância  de  26,16
metros (Vinte e seis metros e dezesseis centímetros) até
encontrar o Marco Denominado “B”; daí deflete novamente
a  direita  na  confluência  com  imóvel  objeto  da  transcrição
n°17.983, numa distância de 11,03 metros (onze metros e
três  centímetros)  em  linha  reta  até  encontrar  o  Marco
Denominado  “5”;  daí  deflete  novamente  a  direita  na
confluência com a Área Remanescente,  numa distância de
17,38 metros (dezessete metros e trinta e oito centímetros)
até  encontrar  o  Marco  Denominado  “C”;  daí  deflete  a
esquerda,  em  curva,  na  confluência  com  a  ÁreaE
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Remanescente, com raio de 7,50 metros (sete metros e
cinquenta centímetros) e distância de 11,06 metros (onze
metros  e  seis  centímetros)  até  encontrar  o  Marco
Denominado “2”, início desta poligonal”, encerrando uma
área de terreno de 299,43 metros quadrados (duzentos e
noventa  e  nove  metros  e  quarenta  e  três  centímetros
quadrados). Lado Ímpar.

Parágrafo único. A área de 299,43 metros quadrados
pertencente ao imóvel descrito nesse artigo será destinada
a  abertura  de  via  pública  visando  a  melhoria  do  fluxo  de
veículos  nos  referidos  locais  com  a  adequação  da
mobilidade urbana, conforme projeto da Estância Turística
de Olímpia/SP.

Art. 2.º O valor a ser pago pela área do imóvel de que
trata o artigo anterior desta Lei é de R$ 80.325,09 (oitenta
mil, trezentos e vinte e cinco reais e nove centavos).

§  1.º  O valor  referido  no  caput  deste  artigo,  está
dentro  do  valor  de  mercado  e  em consonância  com a
avaliação realizada pela Comissão de Avaliação de Bens
Imóveis, nomeada através do Decreto n.º 8.837, de 30 de
agosto de 2023.

§ 2.º A área a ser recebida a título de desapropriação
pelo Município, foi declarada de utilidade pública, através
do Decreto Municipal n.º 9.221, de 28 de agosto de 2024.

Art. 3.º Fazem parte desta Lei, a matrícula, planta de
localização da área, memorial descritivo e a avaliação da
Comissão de Avaliação de Bens Imóveis.

Art. 4.º As despesas decorrentes deste ato correrão à
conta  de  dotações  próprias  de  orçamento  vigente,
suplementas  se  necessário.

Art. 5.º  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 09 de outubro de 2024.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 09
de outubro de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
LEI N.º 5.030, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024

Autoriza o Município da Estância
Turística de Olímpia/SP a receber,
em doação, a área descrita nesta
Lei, da Matrícula n.º 119.452, do
C . R . I .  L o c a l ,  e  d á  o u t r a s
providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

receber de APARECIDA HILDA GEROTE, e quem mais de
direito,  mediante  doação,  parte  de  área  do  imóvel
objeto da matrícula n.º 119.452, do Registro de Imóveis
de  Olímpia-SP,  descrita  no  artigo  2º  da  presente  Lei,
localizada nesta cidade de Olímpia, Estado de São Paulo.

Art. 2.º A área de que trata o artigo 1º, destina-se
exclusivamente à área de preservação, cuja área tem a
seguinte descrição:

MEMORIAL DESCRITIVO
ÁREA DE PRESERVAÇÃO – 373,79 metros quadrados

IMÓVEL: RUA ADRIANA CRISTINA ARAGÃO, no JARDIM
MOUCO,  nesta  cidade  de  Olímpia/SP  –  Urbano,  sem
benfeitorias, medindo e confrontando da seguinte forma:
“inicia no Marco Denominado “A”, localizado na confluência
do imóvel objeto da transcrição n° 16.322 e com a Área
Destinada à Avenida, daí segue em linha reta confrontando
com  o  imóvel  objeto  da  transcrição  n°16.322  numa
distância  de  13,17  metros  (treze  metros  e  dezessete
centímetros) até encontrar o Marco Denominado “3”; daí
deflete  a  direita,  córrego  acima,  na  confluência  com  o
Córrego Olhos D’Água,  e do outro lado do córrego com
imóvel objeto da matrícula n° 31.425, numa distância de
26,25  metros  (Vinte  e  seis  metros  e  vinte  e  cinto
centímetros) até encontrar o Marco Denominado “4”; daí
deflete  novamente  a  direita  na  confluência  com  imóvel
objeto da transcrição n° 17.983, numa distância de 16,93
metros (dezesseis metros e noventa e três centímetros) em
linha  reta  até  encontrar  o  Marco  Denominado  “B”;  daí
deflete  novamente  a  direita  na  confluência  com  a  Área
Destinada  à  Avenida,  numa  distância  de  26,16  metros
(vinte e seis metros e dezesseis centímetros) até encontrar
o  Marco  Denominado  “A”,  início  desta  poligonal”,
encerrando  uma  área  de  terreno  de  373,79  metros
quadrados (trezentos e setenta e três metros e setenta e
nove centímetros quadrados). Lado Ímpar.

Art. 3.º São partes integrantes o memorial descritivo,
a planta de localização e situação planimétrica da área e a
matrícula pertinente.

Art. 4.º Correrão por conta do Município da Estância
Turística de Olímpia/SP, todas as despesas com a execução
na presente Lei.

Art.  5.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 09 de outubro de 2024.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 09
de outubro de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 9.292, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024E
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Declara  de  Utilidade  Pública  a
área  com  1.120,00  metros
quadrados  abaixo  descrita,  para
fins  de  constituição  de  servidão
admin is t rat iva  perpétua,
amigável ou judicial, destinada à
rea l ização  de  pro jeto  que
especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais e na forma do Decreto Lei n.º
3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Fica  declarada  de  utilidade  pública  para  fins

de  constituição  de  servidão  administrativa  perpétua,
amigável ou judicial, destinada à implantação de sistema
de drenagem de águas pluviais do Município de Olímpia,
através  do  imóvel  objeto  da  matrícula  nº  14.138,  do
Registro de Imóveis de Olímpia/SP, neste município, que
consta  pertencer  a  CONDUMAX  –  ELETROMETALÚRGICA
CIAFUNDI LTDA., ou quem mais de direito, podendo para
tanto assinar todos os documentos necessários para tal fim,
cuja servidão, conforme projeto anexo, obedece à seguinte
descrição:

MEMORIAL DESCRITIVO – SERVIDÃO DE ÁGUAS
PLUVIAIS

Matrícula n° 14.138
IMÓVEL: Uma servidão destinada a drenagem de

águas pluviais, localizado sob o lote n° 02, da quadra
n°01,  situado  no  loteamento  denominado Recanto
Bela Vista, com a seguinte descrição: inicia-se na divisa
da Via Pública denominada Rua Projetada “A”, com lote n°
02, e o Lote n° 01, deste segue confrontando com o Lote
n°01, por uma distância de 100,00 metros (cem metros),
até encontrar a divisa com a área pertencente a Carlos
Severino  Paschoaletti;  daí,  deflete  à  direita,  e  segue
confrontando com Carlos Severino Paschoaletti,  por uma
distância  de  11,20  metros  (onze  metros  e  vinte
centímetros);  daí,  novamente  deflete  à  direita,  por  uma
distância de 100,00 metros (cem metros), até encontrar a
divisa com a via pública, denominada Rua Projetada “A”;
deste, segue pela referida confrontação por 11,20 metros
(onze metros e vinte centímetros), até encontrar o início e
fim  desta  descrição,  encerrando  assim  uma  área  de
1120,00  m²  (mil  cento  e  vinte  metros  quadrados).

Art. 2.º Além de implantação do sistema de drenagem
de águas  pluviais,  a  servidão  também servirá  para  sua
ampliação, se necessário, manutenção, trânsito, passagem,
e  prática  de  todos  os  atos  e  obras  necessárias  à
conservação e uso da servidão.

Art. 3.º As despesas decorrentes deste ato correrão à
conta  de  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em

especial o Decreto n.º 9.086, de 28 de março de 2024.
Registre e publique.
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 08 de

outubro de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 08
de outubro de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.293, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de créditos
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Cons iderando  que  a  aber tura  de  créd i tos
suplementares, é necessária para reforço de elemento de
despesa em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para utilização
nas fichas orçamentárias juros sobre a dívida por contrato e
outros serviços de terceiros pessoa jurídica;

Considerando  que  a  cobertura  dos  créditos
suplementares  se  refere  a  excesso  de  arrecadação,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Nos termos da Lei  Federal  n.º  4.320/64 e

artigo  6.º  da  Lei  Municipal  n.º  4.930/23,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2024, do Município da Estância Turística de
Olímpia,  em  favor  das  Secretarias  a  seguir,  créditos
suplementares no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil
reais), para atender as devidas ações, com as seguintes
classificações:
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

02.10.02 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

28.843.0000.0.002 JUROS DA DÍVIDA

3.2.90.21.00-324 JUROS S/ A DIVIDA POR CONTRATO

TESOURO 600.000,00

02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E MEIO AMBIENTE

02.13.01 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE ZELADORIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.122.0033.2.051 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ZELADORIA

3.3.90.39.00-393 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

TESOURO 200.000,00

TOTAL 800.000,00

Art.  2.º  Os  recursos  necessários  à  abertura  dos
créditos de que trata o art. 1º, decorrem de Excesso de
Arrecadação,  conforme artigo  43,  §  1°  Inciso  II  e  §  3°,
ambos da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento
-  PPA  2022/2025  e  LDO  2024,  nos  mesmos  moldes  e
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de suaE
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publicação.
Registre e publique.
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 08 de

outubro de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
RAQUEL CRISTIANE NAVARINI

Secretária Municipal de Planejamento e Finanças
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 08
de outubro de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 54.941, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe  sobre  nomeação  de
Assessor  de  Gabinete  II.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

N O M E I A,  a partir  de 09 de outubro de 2024,
LUCIO  CLAUDIO  PEREIRA ,  portador  do  R.G.  n.º
17.619.164,  para,  em Comissão,  exercer  as  funções  do
cargo de Assessor de Gabinete II, constante dos anexos da
Lei Complementar n.º 211, de 15 de agosto de 2018, e suas
alterações, fazendo jus aos vencimentos mensais e demais
vantagens do cargo.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 08 de outubro de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 08
de outubro de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.942, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe  sobre  exoneração  de
Assessor  de  Gabinete  I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a partir de 09 de outubro de 2024, o
Senhor CARLOS HUMBERTO PORTEIRA, portador do RG
n.º  20.848.877-7,  do  cargo  de  Assessor  de  Gabinete  I,
nomeado através da Portaria n.º 54.795, de 28 de junho de
2024.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 08 de outubro de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 08
de outubro de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.943, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe  sobre  exoneração  de
Assessor  de  Gabinete  II.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a partir de 09 de outubro de 2024, o
Senhor DOUGLAS DE LIMA PEREIRA, portador do RG n.º
48.181.580-6,  do  cargo  de  Assessor  de  Gabinete  II,
nomeado através da Portaria n.º 54.807, de 01 de julho de
2024.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 08 de outubro de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 08
de outubro de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Exclusivo “ME” e “EPP”

2ª Republicação
Pregão Eletrônico n°. 123/2024
Objeto:  Aquisição  de  material  de  consumo  e

permanente para atender às necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde do Município da Estância Turística de
Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 24/10/2024
às  08h30.  Disputa  às  09h  do  dia  24/10/2024.  Tel.:(17)
3279-3274.  site:  https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.
Olímpia,  08  de  Outubro  de  2024.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

...........................................................................................................
Aviso de Licitação

Exclusivo “ME” e “EPP”
Pregão Eletrônico n°. 152/2024
Objeto:  Aquisição  de  materiais  de  consumo para  a

manutenção  e  funcionamento  do  canil  da  guarda  do
município da Prefeitura da Estância Turística de Olímpia/SP.E
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Recebimento das propostas até dia 25/10/2024 às 08h30.
Disputa às 09h00 do dia 25/10/2024. Tel.:(17) 3279-3274.
site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 08 de
outubro de 2024.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

...........................................................................................................
Aviso de Licitação

Exclusivo “ME” e “EPP”
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 151/2024
Objeto:  Aquisição  de  insumos  hospitalares  e/ou

enfermagem, para atender às necessidades da Secretaria
da Saúde da Estância Turística de Olímpia/SP. Recebimento
das propostas até dia 25/10/2024 às 08h30. Disputa às 09h
do  dia  25/10/2024.  Tel . : (17)  3279-3274.  s i te:
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.  Olímpia,  08  de
Outubro  de  2024.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  ESTÂNCIA

TURÍSTICA  DE  OLÍMPIA.
Contratada: Ferrante Comércio de Radiocomunicação

EIRELI  –  EPP.  Objeto:  contratação  de  empresa  para
p res tação  de  se rv i ço  de  l ocação  mensa l  de
radiocomunicação,  monitoramento  e  análise  de  dados,
incluindo serviços de manutenção preventiva e corretiva
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do
município de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 17/09/2024.
Origem:  Aditivo  N°  86/2019-5  –  Pregão  Presencial  N°
82/2019. Prorrogação de contrato em caráter excepcional.
Vigência: 17/11/2024.

 
Contratada:  Planergi  Urbanização  & Serviços  EIRELI.

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de mão
de obra especializada em operação de veículos, máquinas e
equipamentos pesados, para atender as necessidades do
município de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 28/06/2024.
Origem:  Aditivo  N°  168/2022-4  –  Pregão  Eletrônico  N°
121/2022.  Prorrogação de contrato  e  reajuste  de preço.
Vigência: 29/01/2025.

 
Contratada:  Épamo  Olímpia  Serviços  em  Pinturas

Industriais  e  Imobiliárias  LTDA.  Objeto:  contratação  de
empresa  especializada  em  prestação  de  serviços  para
sinalização  viária  (horizontal  e  vertical),  execução  de
dispositivos  de  redução  de  velocidade,  e  auxílio  na
mobilidade urbana com a disponibilização de mão de obra e
equipamento necessário para sua devida execução, para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  de  Segurança,
Trânsito  e  Mobilidade  Urbana  da  prefeitura  da  Estância
Turística de Olímpia/SP.  Data de Assinatura:  29/08/2024.
Origem:  Aditivo  N°  247/2022-2  –  Pregão  Eletrônico  N°

232/2022. Prorrogação de contrato. Vigência: 04/03/2025.
 
Contratada:  Marcela  Lopes  de  Almeida  LTDA.

Objeto: contratação de empresa especializada em serviços
médicos em neuropediatria para atender as necessidades
da secretaria de saúde do município de Olímpia/SP. Data de
Assinatura: 10/04/2024. Origem: Aditivo N° 399/2023-1 –
Pregão Eletrônico N° 337/2023. Prorrogação de contrato e
acréscimo de quantitativo. Vigência: 10/10/2024.

 
Contratada:  Joseph  Rossi  Empreendimentos

Imobiliários LTDA. Objeto: locação de um imóvel comercial,
destinado  a  instalação  da  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social, situado na Rua Doutor Antônio Olímpio,
946,  no  município  de  Olímpia/SP,  inscrito  no  cadastro
municipal sob o nº 190300, matrícula do imóvel nº: 8.178.
Data  de  Assinatura:  29/08/2024.  Origem:  Aditivo  N°
229/2022-2  –  Dispensa  N°  43/2022.  Prorrogação  de
contrato e reajuste de preço. Vigência: 31/12/2024.

 
Contratada: Planergi Urbanização & Serviços EIRELI –

ME.  Objeto:  contratação  de  empresa  especializada  para
prestação  de  serviços  de  produção  e  manutenção  de
mudas,  execução  e  manutenção  de  plantios,  roçadas  e
podas  para  atender  o  centro  de  educação  ambiental  e
viveiro  de  mudas  municipal  de  Olímpia/SP.  Data  de
Assinatura: 27/09/2024. Origem: Aditivo N° 276/2022-4 –
Pregão Eletrônico N° 234/2022. Prorrogação de contrato.
Vigência: 28/03/2025.
...........................................................................................................
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